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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 13/2018				Data: 05 de abril de 2018
Matéria: Mensagem nº24/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento 			Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 24/2018

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Legislativa Original foi lido na sessão ordinária do dia 09/04/2018.
A proposição foi analisada na reunião dessa Comissão no dia 12/04/2018, oportunidade em que se solicitou-se orientação jurídica, a qual opinou pela inviabilidade do Projeto de Lei em análise, tendo em vista que o mesmo não observou o Princípio da Paridade, ou seja, o mesmo número de representantes do Poder Executivo deve corresponder ao de representantes da sociedade civil, sendo que no caso concreto dos 11 membros, apenas 2 são do Poder Executivo e com a inclusão pretendida do representante do Movimento Pró-Arte, como pretende a presente proposição, essa diferença ficará ainda mais acentuada. Por fim, a orientação alertou os representantes da 21ª Coordenadoria Regional da Educação e das universidades que têm polo em Três Passos (incisos III e IV do art. 2º da Lei 4.156, de 2008) pertencente à estrutura administrativa de outros entes federativos (Estado ou União), ou seja, são estranhos ao chamado interesse local e à estrutura administrativa do Município. 
Na reunião desta Comissão do dia 06/09/2018, convidou-se o Senhor Jandir Sachet, Presidente do Conselho Municipal de Cultura, para fazer uso da palavra e passar maiores informações sobre o Projeto em comento. 
O Sr. Jandir louvou a inciativa de receber o Movimento Pró-Arte no Conselho Municipal de Cultura, considerando que este é formado por um grupo de pessoas que realmente se importam com a cultura de Três Passos e opinou para que os mesmos integrem o Conselho.
Em seguida, embora reconhecendo que não era objeto da discussão do PL, o Sr. Jandir afirmou que hoje o Conselho Municipal de Cultura, possui presença meramente figurativa, não havendo uma ação efetiva do Conselho, pois este não tem sido ouvido nas ações culturais que acontecem no município. Solicitou, em outra oportunidade, um espaço para esclarecer como o Conselho tem sido utilizado nas decisões culturais, bem como apresentou preocupação com o tema específico do museu municipal que está sendo encaminhado para um depósito e precisa ser “salvado”. 
O Vereador Willian Heineck, por sua vez, considerou o assunto importante e sério a ser tratado, não podendo passar despercebido pela Câmara de Vereadores, sugerindo que esta, verifique se há espaço e poder para interferir nessa questão, chamando novamente para o debate na próxima reunião das comissões todos os integrantes do Conselho e o Poder Executivo. Já de forma específica em relação ao Projeto de Lei em análise, o Vereador Willian considerou quanto a paridade o Conselho já estaria inadequado, no entanto, atendendo ao interesse público, considera que a inclusão do Movimento Pró-Arte irá qualificar o Conselho Municipal de Cultura. 
O Presidente da Comissão, Edivan Baron, concordou com o Vereador Willian sobre a importância da inclusão do Movimento Pró-Arte no Conselho Municipal de Cultura, bem como a necessidade, de voltar a debater sobre a efetiva atuação deste no município, bem como a questão do museu. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Em que pese a orientação jurídica concluir pela inviabilidade do Projeto de Lei, vez que não foi observada a paridade, após os esclarecimentos do Senhor Jandir Sachet, verificou-se claramente a importância da inclusão do Movimento Pró-Arte no Conselho Municipal de Cultura, sendo mais um representante que qualificará o Conselho. 
Em relações as demais questões levantadas pelo Senhor Jandir Sachet, convidaremos os demais representantes do Conselho, bem como representantes do Poder Executivo na próxima reunião desta Comissão para o debate sobre a necessidade da atuação efetiva do Conselho Municipal de Cultura, bem como sobre a temática do Museu Municipal. 
Diante disso, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez o mesmo atende plenamente ao interesse público local.
	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 06 de setembro de 2018


__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO– RELATORA 


Pelas Conclusões:



___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________________
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